
COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR
Setor Bancário Norte (SBN), Quadra 2, Bloco L, Lote 06, Edifício Capes, 6° andar - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70040-020

Telefone: (61) 2022-6480/6482 - www.capes.gov.br
  

Ofício Circular nº 49/2025-DAV/CAPES

Brasília, 09 de dezembro de 2025.

Aos(Às) Senhores(as)
PRÓ-REITORES(AS) DE PÓS-GRADUAÇÃO
COORDENADORES(AS) DE ÁREA DE AVALIAÇÃO
COORDENADORES(AS) DE PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO
 
Ao(À)
FÓRUM NACIONAL DE PRÓ-REITORES DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - FOPROP
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE PÓS-GRADUANDOS
 
 
Assunto: Resumo da 238ª, 239ª e 240ª reuniões ordinárias do Conselho Técnico Científico da Educação
Superior da CAPES.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23038.007430/2025-97.

 

Prezados(as) Senhores(as),
 

1. Com o objetivo de informá-los(as) sobre os principais pontos discutidos nas reuniões do
Conselho Técnico-Científico da Educação Superior (CTC-ES) da CAPES, envio a seguir breve registro
sobre a 238ª, 239ª e 239ª reuniões ordinárias, quando foram pautados os seguintes assuntos com os(as)
conselheiros(as) e coordenadores(as) das Áreas de Avaliação:
 

a) Deliberação sobre pedidos de reconsideração de Propostas de Cursos Novos (APCN).
Resultados disponíveis neste link.

b) Cumprimento do calendário previsto na Portaria nº 379, de 17 de Dezembro de
2024: deliberação sobre as notas atribuídas aos Programas de Pós-graduação (PPGs)
pelas coordenações das Áreas de Avaliação na Avaliação Quadrienal:

Data Reunião Pauta

10 a 14/11/2025 238ª reunião Relatos e Deliberação
sobre as Notas de 4555
PPGs

24 a 28/11/2025 239ª reunião

1º a 05/12/2025 239ª reunião
 

2. O Regulamento da Avaliação Quadrienal pode ser consultado na Portaria nº 39, de 27 de
Fevereiro de 2025, que altera a Portaria nº 122, de 5 de Agosto de 2021.

3. O resultado parcial será divulgado em 12/01/2026, e, a partir de 13/01 serão recebidos os
pedidos de reconsideração.
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https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/conselho-tecnico-cientifico-da-educacao-superior/resultados
https://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=16906#anchor
https://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=17446#anchor
https://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=6742#anchor


Informes
4. Destacamos as seguintes publicações recentes:

a) Portaria nº 339, de 2 de Dezembro de 2025: altera a Portaria CAPES nº 99, de 17 de
Abril de 2025, que dispõe sobre a oferta de programa de pós-graduação stricto sensu em forma
associativa, para que a oferta mínima de dois cursos de graduação ou de pós-graduação stricto sensu para a
caracterização de campus não se aplique aos institutos de pesquisa.

b) Censo da Pós-Graduação, ano base-2025: O público habilitado na plataforma Sucupira
para responder o censo consiste de 504.488 pessoas e o preenchimento está aberto até dia 26/02/2026. Na
data de assinatura desse ofício já foram respondidos 103.641 formulários, o que equivale a 20,54 % do
público alvo.

Contamos com a colaboração das instituições e dos Programas de Pós-Graduação para que
divulguem a importância do censo e estimulem o preenchimento do mesmo pela comunidade da Pós-
Graduação.

Confira todas as informações (tutoriais, normativos, etc) sobre o Censo na página da
C A P E S : https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/outras-acoes/censo-da-
pos-graduacao-stricto-sensu. O canal de atendimento é o falecomdav@capes.gov.br

c) Aprovação das atas da 236 e 237ª reuniões ordinárias, disponíveis aqui.

 

5. Estamos sempre à disposição pelo contato dav@capes.gov.br.
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Antonio Gomes de Souza Filho , Diretor(a) de Avaliação,
em 09/12/2025, às 23:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 54, inciso II, da
Portaria nº 06/2021 da Capes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.capes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2735010 e o
código CRC E7E0DD28.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23038.007430/2025-97 SEI nº 2735010
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https://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=19449#anchor
https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/outras-acoes/censo-da-pos-graduacao-stricto-sensu
file:///CAPES/prod/codigo/SEI/sei/temp/falecomdav@capes.gov.br
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos/conselho-tecnico-cientifico-da-educacao-superior/atas-ctc-es/13102025_ATAda235ReuniodoConselhoTcnicoCientficodaEducaoSuperiordaCAPESCTCES9a12122024agsf.pdf
https://sei.capes.gov.br/sei/dav@capes.gov.br
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